
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RESOLUÇÃO Nº 15.768
(13/12/2016)

Altera a Resolução TRE/AL nº 14.586/2007, que dispõe
sobre as  atividades de responsabilidade da Seção de
Administração  de  Prédios  e  Veículos  (SAPEV),
vinculada à Coordenadoria de Serviços Gerais. 

O TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DE  ALAGOAS,  no
exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a exposição de motivos constante do Memorando nº
981, registrado no procedimento SEI nº 0008303-40.2016.6.02.8000, 

CONSIDERANDO a conveniência de realizar modificações quanto ao
disciplinamento  a  respeito  da  responsabilidade  da  guarda  e  conservação  dos  bens
móveis nas dependências  do Fórum Eleitoral,  com exceção daqueles vinculados aos
Cartórios Eleitorais, 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam revogados o parágrafo único do art. 1º, bem como o § 3º
do art. 2º, ambos da Resolução TRE/AL nº 14.586, de 31 de maio de 2007:

Art. 1º (…)

Parágrafo único. O servidor designado para a Função Comissionada de
que  trata  o  caput  deste  artigo  atuará  nas  dependências  da  Central  de
Atendimento ao Eleitor da Capital, Fórum Eleitoral de Maceió e Galpão
de Armazenamento das Urnas Eletrônicas.

Art. 2º (…)

(…)

§ 3º  Exceto  os  bens  localizados em áreas  não afetas  diretamente  aos
Cartórios  Eleitorais  da Capital,  a  SAPEV responsabilizar-se-á,  sempre
que possível na pessoa do servidor que exerça a Função Comissionada
mencionada no art. 1º desta Resolução, pela guarda e conservação dos
bens móveis pertencentes a este Tribunal.

Art. 2º  Fica autorizada a Presidência deste Regional a definir,  por ato
normativo, a responsabilidade pelos bens das áreas não afetas diretamente aos Cartórios
Eleitorais  da  Capital,  que  constava  no  art.  2º,  §  3º,  da  Resolução  TRE/AL  nº
14.586/2007.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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